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forma definida no item I4 da Cláusula IV da escritura de emissão, exceto com relação a 
' 'I ' vigência e pagamento da parcela de juros referente aos P 2 % ao ano, que incidirái a partir de O 1 de maio 

de 1994 e sera paga semestralmente em 01 de maio e O 1  de novembro de cada ano. No calculo da 
parcela dos juros rernuneratórios referente a TR, será utilizada a TR data base dia 01, "pro-ratall por dia 
útil, se necessário. 

5)  P&MIO: As debêntures da série fararão jus a um grêmio, a partir da data de início de distribuição, 
a ser definida no Anúncio de Início de Distribuição, que será devido na data de repactuação (01/05/95) 
na forma do item 15 da Clhusuila HV da escntimra de emissão, calculado pela seguinte fbrmula: 

B/360 
P = (VNl x Fn) - (W% x 1,P2 1 

Onde: 

P = C o valor do prQmio a ser pago por debênture, se positivo, expresso em cruzeiros 
reais; 

C o valor nominal wnitáíio acrescido dos juros remuneratórios, conforme item 4 
desta CPáiusula, na data de imício de dlstribuiição; 

w\I1 = O 

VN2 = 6 o valor n~rna4nal unitirio acrescido da parcela de juros remuneratórios 
correspondente i variação da TR na forma definida no item 4 desta Cláusula, na 
data da aquisic$Is obrigatória; 

365 dias (número de dias entre 01/05/94 e 01/05/95); 
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Fn = Fator "n" de apuração do prêmio para cada debênture, escolhido ha data da 
primeira repactuação, dentre os parâmetros a seguir, prevalecendo o maior deles: 

1" ]PlhRÂIkaETRO: Fator acumu~ado do resultado da aglkação das taxas e respectivos 
indexadores, se pós-fixadas, divulgadas gela PLNBD para depósitos. 
banchflos a prazo do tipo mais negociado, prk ou pós-fixados, 
acrescido (capitalizado) de um "spread" de 3 % (três por cento) ao 
ano (360 dias), no "periodo de incidcncia de juros ANBID". 

Entende-se como ''período de incidência de juros ANBID", aquele 
que se inicia na data de início de distribuiqão das debêntures e se 
encerra na data de repactuaqão e, como "sub-período de incidência 
de juros ANBID", OS prazos definidos de acordo coni a taxa ANBID 
mais negociada MO instante da definição do sub-periodo. Assim: 

a) O primeiro sub-período inicia-se na data de início de distribuição 
das debêntures e termina no prazo definido pela taxa ANBID, pré 
ou pós fixada, mais negociada, apurada na data de início de 
distribuição das debêntures; 
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b> Os sub-períodos seguintes definidos 
A."D mais negociada no dia de vencimento do sub-período 
anterior e entendendo-se o prazo desta taxa como o do sub- 
período em vigor; 

c) As taxas e os indexadores, se pós-fixados, dos sub-períodos, são 
acumuladas de forma exponential utilizando-se o critério "pró- 
rata" se necessário, de forma a cobrir ú o d ~  O "período de incidência 

Caso a última taxa PID considerada seja de um CDB pós-fixado e 
sew indexador não seja conhecido, ou a taxa não esteja disponível 
quando do vencimento do prêmio, será considerado o valor da última 
TR disponível ow do seu swbstituto para o período, até que o 
indexador ou a taxa sejam divulgados. Quando da divulgação do 
referdo indexador ou da taxa, o paêrnh ser& recalculado e a eventual 
diferença estará a disposição BSS debenturistas a partiir do 5' (quinto) 
dia útil após a referida divulgação e será atualizado pela variação da 
TR desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento. 

Na falta de divulgação pela AM3I.D das taxas acima citadas, será 
utilizada a média aritmética das taxas de captação dos certificados de 
depósitos barsckrbs pós e pré-fixados, para lotes de valor equivalente 
a 500 (quinhentas) debêntures, obtidas pelo AGENTE 
FIDUC~ÁRKI junto as seguintes Instituições: BANCO CREFISUL 
DE HNWSTMNTBS S.A.; BANCO MULTIPLIC S.A.; 
UNIBANCO - W Ã O  DE BANCOS BRASILEIROS S.A.; 
CITIBANK, N.A. E BANCO MONTREAL - IWONTl3EAEBAW. 

2" BAIPÂMETWO: Fator acumulado do Índice Geral de Preços de Mercado-IGPM, 
apurado pela Fundação Getidlio Vargas, no período compreendido 
entre a data de inicio de distribuição e a data de repactuação, 
acrescido da taxa de 25 % (vinte e cinco por cento) ao ano (360 
dias), capitalizada "pró-rata dia" para o mesmo período. Caso a data . 
de início de distribuição nio coincida corn o primeiro dia do mês, será 
utilizado urn IGP-M "pró-rata" contado da data de início de 
distribuição até o primeiro dia do mês seguinte, utilizando-se o IGP- 
M do mês do início de distribuição. 

Para efeito de subscriqão em data diferente ao 1" dia útil do mês será 
utilizada a variação pro-rata temporis por dias decorridos desde o 1" 
dia do mês da subscrição até a data da subscrição, mediante a 
utilização do HGPM no mês anterior. 

Caso nas datas de vencimento dos prêmios não seja conhecido o IGP- 
M, o prêmio será pago na data grevista do vencimento com base na 
Última TR disponível. Quando da divulgação do referido índice o 
premio será recalculado e a eventual diferença estará a disposição dos 
debenturistas a partir do 5' (quinto) dia útil após a referida 
divulgaGão e será atualizada pela variação da TR da data do 
vencimento até a data do efetivo pagamento. r 7  
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6) PREÇO DE SUJBSCWCAO 

O preço de subscrição das debêntures será o seu valor nominal unitário, acrescido de: i) juros, 
calculados "pro-rata temporis" na forma do Item 4 desta Cláiusula, desde a data de emissão ou do 
início da contagem de juros, conforme o caso, ati  a data de subscrição; e ii) prêmio, se houver, 
calculados ''pro-rata ternpork", na forma do Item 5 desta Cláusula, desde a data de início de 
distribuição at6 a data de subscrigão. A integraliação sera a vista, no ato da subscrição. 

Fica definido, conforme o disposto no item 16 da Cláusula PV da escritura, que a data da primeira 
repactuagão, para as debêntures da 2" série, seri 01 de maio de 1995. 

xv - DO ADHTAMENTQ DAS CAMCTEWJISTHCAS ESBECÍFICAS 
DOS TÍTULOS DA 3" SÉREE 

I) VALOR DA SIÉIUE: O valor desta 3" série ser& de CR$ 19.200.000,QO (Qezenove milhões e 
duzentos mil cruzeiros reais) na data da emissão; 

2) QUANTIDADE DE T"ITULOS: Serão emitidas 19.200 (Qezenove mil e duzentas) debêntures 
simples; 

3) VENCIMENTO: As debêntures da 3" série venceáiio ern O 1  de maio de 1999; 

4) JUROS REMUNE T ~ R U O S :  AS debêntures da 3' série farão jus a juros remuneratórios na 
forma definida no item 14 da C=láuiswla IV da escritura de emissão no que se refere exclusivamente a 
variaç8o acumulada da TW. No ciniculo desta parcela dos juros remuneratórios (referente a TR), será 
utilizada a TR data base dia 01, "pro-rata" por dia ídtil, se necessário. 

4. i ,  Será acrescida a variação da TW o "spreadt' de 10,O % (dez por cento) ao ano que incidirá a 
partir de O1 de maio de 1994 e será pago na repactuação (OI/Q5/95). 

O preço de subscrição das debêntures será o seu valor nominal unitário, acrescido de juros calculados 
"pro-rata temporis" na forma do Item 4 desta Cláusula, desde a data de emissão ou de O1 de maio de 
1994, conforme o caso, até a data de subscriçao. A integralização será a vista, no ato da subscrição. 

Fica definido, conforme O disposto no item 16 da Cláusula IV da escritura, que a data da primeira 
repactuação, para as debêntures da 3" série, será 01 de maio de 1995. 



v - DA MTHIFUCACAO 
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/ 
Ficam inalteradas as demais condigões e características constantes da esc 
debêntureyímples da Carbory4’S.A. Mnera@oFdÚstriaf de 0 1 012 9 2 
nQ 422, no livro 3, do CRI da 43 Zona de Fortaleza-C 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente ern 04 (quatro) vias de i 
um 98 efeito, na presenqa de 02 (duas) testemunhas, que t a imbh Q assinam. 

EMITENTE: 

AGENTE FIDUCJÁRIB: 
OLIVEIRA BASTOS D,T.V.M. LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

1 a. 
brasileira, 

solteira, indu’striária,Ident. 910Oal63156- 
SSP/CE CPF 234.388.783-72, resic3.e domi- 
ciliadi na R.Pero Coêlho,334,Centro,ForteCe / 

2a.: 
rasileiro,ca 
.813/SSP-CE; 

CPF 073.502.523-15,residente e 
na R.Fco.Domingost2251, Fortaleza-Ce. 


